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I • AO PL 299/2011

o MODIFICA TIV A OADITIV A o SUPRESSIV A O RESTRITIV A

Art. 1°. Acresce o inciso XVIII ao artigo 8° do Projeto de Lei n".
299/2011, com a seguinte redação.

"Art. 80
••••••••••••••••••••••••••••

XVIII - 1 (um) representante do NUPLAN - Núcleo de Planejamento
Urbano da Prefeitura de Sorocaba".

S/S., 28 de junho de 2011.
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HELIO GODOY
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Vereador

JUSTIFICATIVA: A presente emenda visa garantir vaga no Conselho
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Sorocaba - CMCTI, para
representante do NUPLAN - Núcleo de Planejamento Urbano da Prefeitura de
Sorocaba, ~%-çt~d8 'A8~nicípio.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.


